
ANEXO II 

 

ANEXO II da Lei nº 13.637, de 04 de setembro de 2003 

QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO - CARGOS EM COMISSÃO 

 

Situação Nova 

nº de 
cargos 

DENOMINAÇÃO REF. FORMA DE PROVIMENTO 

1 Diretor Presidente QPLC - 08 Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de livre provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma com nível superior. 

2 Diretor Executivo QPLC - 07 Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de livre provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma com nível superior. 

1 Diretor Acadêmico QPLC - 07 Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de livre provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma com nível superior. 

2 Assistente da Escola do 
Parlamento 

QPLC - 05 Designação pelo Presidente da Câmara Municipal, de livre provimento 
em comissão, dentre portadores de diploma de nível médio, com 
experiência administrativa na área acadêmica. 

 

 

ANEXO VIII da Lei nº 13.637, de 04 de setembro de 2003 

QUADRO DE PESSOAL DO LEGISLATIVO 

TABELA DE ATRIBUIÇÕES DE CARGOS 

 

B - CARGOS EM COMISSÃO ATRIBUIÇÕES 

Diretor Presidente Representar, dirigir e coordenar as atividades da Escola do Parlamento da Câmara 
Municipal de São Paulo 

Diretor Executivo Implementar, operacionalizar e coordenar a execução dos trabalhos da Escola do 
Parlamento. 

Diretor Acadêmico Promover a elaboração e revisão periódica do projeto pedagógico da Escola do 
Parlamento. 

Assistente da Escola do Parlamento Auxiliar nos trabalhos administrativos 

 


